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As Taxas como Espécie de Tributo 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Já escrevi diversos textos a respeito das taxas. Nenhum 

deles, porém, está inteiramente atualizado, porque se deram 
muitos questionamentos e a jurisprudência evoluiu, de sorte 
que se faz oportuna a abordagem, agora, especialmente ten-
do-se em vista o que pode ser considerado entendimento 
pacífico. 

Começaremos pelo exame da questão da competência 
para a instituição dessa espécie de tributo. Neste ponto, o 
que há de mais importante a ser esclarecido é a questão da 
privatividade, pois existe quem se refira a competência co-
mum, o que a meu ver não é correto. Depois veremos o que 
se pode compreender como o âmbito constitucional e como 
fato gerador das taxas, para em seguida examinarmos o seu 
conceito e as suas características essenciais. Estudaremos 
em seguida as espécies de taxas e, finalmente, cuidaremos 
de esclarecer certas distinções que nos parecem importan-
tes para a compreensão adequada de algumas questões rela-
cionadas com esse aspecto da tributação. 

2. Competência para Instituição de Taxas 
Competência nada mais é do que o poder juridicamente 

delimitado. Competência tributária, portanto, é o poder de 
tributar, inerente à soberania estatal, juridicamente delimi-
tado e em certos casos dividido. Nos países que adotam o 
modelo federativo, como o nosso, o poder de tributar é divi-
dido entre as pessoas jurídicas integrantes da Federação. No 
caso brasileiro, entre a União, os Estados e os Municípios, 
posto que todas essas pessoas jurídicas são dotadas de poder 
legislativo e podem criar tributos. 

A competência para instituir determinado tributo pode, 
em tese, ser comum, concorrente, ou privativa. No Brasil 
atual, a competência para a instituição de taxas é privativa. 
Há, porém, quem afirme que a competência para a institui-
ção de taxas é comum. Celso Ribeiro Bastos, por exemplo, 
escreveu que a competência para a instituição de taxas é 
COMUM.' Entretanto, deu-se conta de que admitir tratar-se 

1 	Celso Ribeiro Bastos, Curso de Direito Financeiro e de Direito Tributário, Sarai- 
va, São Paulo, 1991, p. 126. 

de competência comi 
sobre o mesmo fato, 
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Como a Constitu 
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divisíveis, prestados 
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da vigente Constituiç 
serviços públicos esp 

Assim o legisladc 
pótese de incidência 
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tanto, como todo titul 
conhecemos casos no 
tucional. Entre eles d 
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2 	Celso Ribeiro Bastos, Cws 
Constituição Federal de 19 
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Extrapolou, portanto, o âmbito constitucional da taxa, que, nos termos do art. 145, II, 
da CF, é o exercício do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua dispo-
sição. 
O serviço de processamento do pedido de pagamento formalizado por credores não é 
serviço público. Os devedores - especialmente as empresas de médio e de grande 
porte, nas quais se faz necessária certa burocracia - realizam igual serviço ao que se 
desenvolve no âmbito da empresa privada. Nada o qualifica como serviço público. Na 
verdade, a 'taxa' em questão é apenas mais uma demonstração de abuso do poder de 
tributar.` 

Registre-se que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba já opinou pela inconstitucional idade da referida lei, conforme Parecer de 9 
de junho de 2010. Invocou como fundamento o decidido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, no Agravo de Instrumento n°200.2008.037.123-6/001, Di de 22 
de fevereiro de 2010. 

Muitos outros exemplos de taxas instituídas com violação da regra que define o 
âmbito constitucional dessa espécie de tributo podem ser citados. Seja como for, do 
quanto foi aqui exposto já podemos extrair elementos que nos permitem formular o 
conceito e apontar as características dessa espécie tributária. 

4. Conceito e Características 
O conceito de taxa deve ser extraído dos dispositivos constitucionais que esta-

belecem o âmbito de incidência dessa espécie tributária. Não obstante se possa falar 
de um conceito de taxa no plano universal da Ciência das Finanças Públicas, o 
conceito jurídico de taxa está indiscutivelmente ligado ao direito positivo de cada 
país, e deve ser estabelecido, portanto, à luz de cada ordenamento jurídico.' 

A taxa é uma espécie do gênero tributo.' E, portanto, uma prestação pecuniária 
compulsória, instituída em lei, que não constitua sanção de ato ilícito e cobrada 
mediante atividade administrativa plenamente vinculada. A este conceito genérico 
devem ser agregadas as características específicas, vale dizer, as características que 
distinguem a taxa das demais espécies de tributo, a saber, o imposto, a contribuição 
de melhoria e as contribuições sociais. 

Enquanto o imposto é uma espécie de tributo cujo fato gerador não está vincu-
lado a nenhuma atividade estatal específica relativa ao contribuinte,' a taxa, pelo 
contrário, é um tributo que tem seu fato gerador vinculado a uma atividade estatal 
específica relativa ao contribuinte. 

A primeira característica da taxa, portanto, é ter como fato gerador uma ativi-
dade estatal específica relativa ao contribuinte. Esta característica a distingue do 
imposto, entretanto não basta para sua identificação específica, porque a contribui- 

Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Constitucional Tributário, Malheiros, São Paulo, 2012, p. 45. 

Antonio Berlin, Principios de Derecho Tributario, vol. 1, tradução de Fernando Vicente - Arche Domingo, Editorial 
de Derecho Financiero, Madri, 1964, p. 350, nota de rodapé n°9. 

6 	Constituição Federal de 1988, art. 145, inciso II, e Código Tributário Nacional, art. 5°. 
- 	Código Tributário Nacional, art. 16. 
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Nos termos como 
se pode admitir seja 
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de do agir do Estado, 
ao pagamento da taxa 
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melhoria. Por isto ad: 
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ção de melhoria a ali' 
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5. Espécies de Taxas 
5.1. Considerações in 

Dizer quais são a 
adotado para a classif 
remos que existem trê 

Parece-nos mais 1 

nado com o fato gera 
prestação de serviços 
car as taxas em duas 
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1 

5.2. Taxas de polícia 
O poder de polícia está legalmente definido como "a atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 
prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do merca-
do, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos".' 

O poder de polícia manifesta-se em atividade da Administração Pública limita-
dora dos direitos e dos interesses individuais. Por isto é que refutamos terminante-
mente a ideia de contraprestação como característica das taxas. Não se concebe que 
alguém pague uma contraprestação para sofrer limitações. 

O exercício do poder de polícia, para ser admitido, tem de ser regular. Se não o 
for será uma atividade ilegal que em nenhuma hipótese poderia ensejar a cobrança 
de tributo. 

Tal como o próprio poder de polícia, a regularidade do seu exercício também 
está definida em lei. "Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 
desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância 
do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, 
sem abuso ou desvio de poder."' 

O poder de polícia, ou, mais exatamente, a atividade de polícia, manifesta-se 
das mais diversas maneiras. O art. 78 do Código Tributário Nacional, reporta-se ao 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à dis-
ciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependen-
tes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. Essa enumeração, 
como se vê, é assaz abrangente. Há quem sustente ser a mesma de caráter taxativo. 
Ainda assim, em face da plasticidade dos conceitos empregados, sua abrangência é 
praticamente ilimitada. Desde que se possa vislumbrar um interesse público, pode 
o Estado utilizar o seu poder de polícia, ou atividade de polícia, para protegê-lo. 

E o que ocorre, por exemplo, no caso dos alvarás de funcionamento, ou de licen-
ças para construir, ou do conhecido "habite-se". O Estado, nestes casos, não está 
prestando nenhum serviço. Está, isto sim, exercitando sua atividade de polícia. As 
taxas que cobra em razão dessa atividade denominam-se taxas de polícia. 

Entretanto, mesmo sem ter natureza prestacional, para o contribuinte, a ativida-
de estatal há de ser efetiva. Sem o efetivo exercício do poder de polícia, que se refe-
re através de uma atividade de fiscalização, não se justifica a cobrança da taxa. Não 
basta a existência de um aparato administrativo capaz de agir. E necessária a exis-
tência de uma atividade estatal efetiva, ainda que não se deva tê-la como contrapres- 

Código Tributário Nacional, art. 78. 
Código Tributário Nacional. a. 78, parágrafo único. 
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Não é fácil definir o que seja um serviço público específico e divisível. Diz o 
Código que os serviços são específicos quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas, e divisíveis 
quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um de seus 
usuários (art. 79, incs. II e III). Não obstante estejam tais definições contidas em 
dispositivos separados, cuida-se de duas definições inseparáveis, no sentido de que 
um serviço não pode ser divisível se não for especifico. Não tem sentido prático, 
portanto, separar tais definições, como a indicar que a taxa pode ter como fato ge-
rador a prestação de um serviço público específico ou de um serviço público divisí-
vel. Aliás, isto decorre do próprio dispositivo constitucional, que se refere a serviço 
específico e divisível. 

Seja como for, certo é que as definições legais em referência praticamente em 
nada contribuem para a solução dos problemas práticos relativos às taxas, vale di-
zer, elas não podem ser diretamente utilizadas na aplicação da lei para a solução de 
questões que surgem nessa atividade. Constituem, porém, indicações úteis, a serem 
trabalhadas pela doutrina e pela jurisprudência. 

Quando se trate de atividade provocada pelo contribuinte, individualmente, 
como acontece, por exemplo, no caso do fornecimento de certidões ou da prestação 
de atividade jurisdicional, parece induvidoso o caráter específico e divisível do ser-
viço. Por outro lado, serviço como o de iluminação pública, por exemplo, não nos 
parece ser específico nem divisível, posto que é utilizável por todos de forma indis-
tinta. 

Questão interessante é a que se coloca em relação ao serviço de limpeza pública 
ou de coleta de lixo. O Supremo Tribunal Federal já afirmou que a taxa de limpeza 
pública, porque se refere ao serviço não apenas de coleta de lixo domiciliar, mas 
também da limpeza das ruas de maneira englobada, é inconstitucional porque cor-
responde a serviço indivisível .12  Existe, porém, a possibilidade de se distinguir a 
limpeza pública da coleta domiciliar de lixo, e neste último caso realmente o servi-
ço é específico e divisível, justificando plenamente a cobrança da taxa. 

Entende-se como prestado ao contribuinte o serviço que este utiliza efetiva-
mente, e posto à disposição do contribuinte aquele por este apenas potencialmente 
utilizável. Os serviços consideram-se utilizados pelo contribuinte (a) efetivamente, 
quando por ele usufruídos a qualquer título; e (b) potencialmente, quando, sendo de 
utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade adminis-
trativa em efetivo funcionamento. 13 

Se o serviço não é de utilização compulsória, só a sua utilização efetiva enseja 
a cobrança de taxa. Se a utilização é compulsória, ainda que não ocorra efetivamen-
te essa utilização a taxa poderá ser cobrada. Em qualquer caso é indispensável que 
a atividade estatal, vale dizer, o serviço público específico e divisível, encontre-se 
em efetivo funcionamento. Em outras palavras, é condição indispensável para a 
cobrança da taxa a efetiva existência do serviço à disposição do contribuinte. 

2  STF, 1° TUrma, RE n° 188.391-0/SP, rei. Ministro limar Galvão, julgado em 15.6.2000, DJU 1 de 1°.6.2001, com 
íntegra publicada na Revista Dialética de Direito Tributário n°71, Dialética, São Paulo, pp. 208 a 210. 

" 	Código Tributário Nacional, art. 79, inciso!. 
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porém, quem sustente a existência de preços obrigatórios, assim como há quem 
afirme a existência de taxas facultativas. O Supremo Tribunal Federal já fixou en-
tendimento pelo qual: "Preços de serviços públicos e taxas não se confundem, por-
que estas, diferentemente daqueles, são compulsórias e têm sua cobrança condicio-
nada à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que as instituiu.1114 

 

A maioria dos autores ensina que a taxa corresponde ou está ligada a uma ativi-
dade estatal espec(fica relativa ao contribuinte. Justifica-se, assim, a taxa pelo exer-
cício do poder de polícia ou pela prestação de serviço público, atividades privativas, 
próprias, do Estado. Nem todo serviço público, porém, seria atividade especifica-
mente estatal. O preço público, assim, seria a remuneração correspondente a um 
serviço público não especificamente estatal, vale dizer, uma atividade de natureza 
comercial ou industrial. 

Acontece que a definição do que seja atividade específica do Estado enseja di-
vergências insuperáveis. Aquilo que em determinado lugar considera-se atividade 
própria do Estado em outros lugares pode não ser assim considerado. E até em um 
mesmo lugar hoje pode ser considerado atividade própria do Estado aquilo que o 
não era ontem. 

Não é fácil, nos domínios da Ciência das Finanças, estabelecer a diferença entre 
taxa e preço público. No âmbito jurídico, porém, a questão se resolve em admitir-se 
que a distinção entre atividade própria do Estado e atividades que podem ser exer-
cidas por particulares há de ser formulada no plano político, vale dizer, há de ser 
fixada pelo Legislativo. Assim, admite-se que a lei estabeleça a fronteira entre a 
taxa e o preço, instituindo o que se pode entender como taxa por definição legal. 
De onde, temos que: 

a) se a atividade estatal situa-se no terreno próprio, específico, do Estado, a 
receita que a ela se liga é uma taxa; 
b) se a atividade estatal situa-se no âmbito privado, a receita a ela vinculada 
deve ser um preço; 
c) havendo dúvida, pode a lei definir a receita como taxa ou como preço. 

O importante é entender-se que, se a lei denominou a receita como taxa, vincu-
lou esta ao regime jurídico tributário. Tal receita ficará, portanto, sujeita aos princí-
pios constitucionais da tributação, entre os quais se destacam os princípios da lega-
lidade e da anterioridade da lei ao exercício financeiro correspondente. 

O tributo, por sua própria definição legal, é prestação pecuniária compulsória 
(CTN, art. 3°). Logo, sendo a taxa uma espécie de tributo, é também compulsória. 
Não tem sentido, pelo menos no Direito positivo brasileiro, falar-se em taxa faculta-
tiva. Isto, porém, há de ser entendido em seus devidos termos. Sendo o fato gerador 
da taxa um serviço daqueles que, no dizer do art. 79, inciso 1, alínea "b", são de 
utilização compulsória, então o pagamento da taxa efetivamente é simples decor-
rência de encontrar-se o contribuinte em condições de poder utilizar o serviço, ain-
da que o não faça. Se, porém, o fato gerador da taxa for a efetiva utilização do ser-
viço, aí o contribuinte poderá fugir ao respectivo pagamento, bastando que o não 

" 	Súmula n°545. 

utilize. Daí não se ç 
pode-se fugir, bastar 
rador. 

Ocorre que a fu 
desatendida a necess 

O que caracteriz 
preço público é a co 
conforme já decidiu 
preensão adequada, 
cultatividade. 

A título de exem 
Se o ordenamento ju: 
de um grupo gerador 
cial, então a remune 
um preço público, p 
blico para a satisfaç 
utilização do serviço 
quer, do ponto de vis 
atender à necessidad 
de fornecimento de e 
há norma jurídica pr 
de energia solar em 
sorte que o atendime 
que não seja o serviç 
tem-se que a utilizaç 
correspondente, é C( 

taxa. 
O mesmo pode s 

atendimento da nece: 
viço público, a remui 
o fornecimento de á 
em veículos de empn 
fim destinados pelo 
privada, então a ren 
água e esgoto é preçc 
tornar o serviço púbi 
cessidade de água e ( 

Essa é a conclusã 
Tribunal Federal qu 
coleta de lixo do eni 
proibia o uso de todo 
rem-se as pessoas d4 
profissionais, tornam 
estatal criada para e 
público foi considera 



iouq, oi.ioj ulod um owoo 110pTsuoo TOJ ooijqid 
o5oid oiuoo ipiqoo opuos IqUIA onb o5t.iounwoi i 'wtj osso irtd IprnJO jiiso 
isoiduio ijod opisod o5iAJos op osn o 'unssi 'ou9uqo opuiuioi 'snmoissijod 
S:ãpL>P!AII1C sins tuo no s1u3upTsaI sins ato optznpoid oxq op sossod su os-mi 
-1?.IA!t op opipiss000u ttp oiuotuipuop  o itd oTotu jonbjunb o opoi op osn o iuqioid 
oprisg ojonbip ouSulsigol t owo 	itqtuin 	p opts oiuo op OXTI op UJOIO3  
ijod opSui~tuai op 15u1?JqoD i PA1JIPIO1 oisonb noioojdi onb piopoj iunquj 
owo.idnS op OpJ9O1 jOAUOUJOUT op OSTIPUU tp ioqo os onb ti osnpuoo 

ixt ijos 1A!podsoJ oi5iounuio i oituo 'ooso op o unãu op opipíssoo 
-ou rp Oluotulpuoju o irnd oQdsíp os onb op ototu ooiuii o ooijqiid OflAJOS o jiujoj 

oiios op 'soQnqToJd STLII wosixo 'ou.uuoo  ojod 'o ooiqid ooid o ooso o in 
op ououuoouoj op ooqqid o5JAJos ojod upuíqoj o5i.iountuoi i oiuo 'ipiAud 
1Afltuo1u1 ulod sopnisuoo ouowipnbop no 'OJTIqPd JOPOd  ojod sop13utsop wiJ 
osso tmd sttoo1 ato soisop oJs9dop o atou 'sipizTjinDodso sisodtuo op SOlflO,LoA  wo 
soioíop op oijodsutui o wou 'sissoj op osn o atou 'sidid aio ungu op oiuowioouoj  o 
oqod ou iotp;nÍ u.iopJo t o 	ouopuodsonoo o3i.iounuio i 'ootqid 051A 
-jos o iíos oiu onb 010w ojno iod oioso op o -en2L,  op op1p!ss000u 13p ouotuipuop 
o opuiqiod tauou q o oioso o Ln2t,  op o5uuos op oup  ios opod otusoui O 

o ouopuods000 o5tu3untuoi osso 'osio oso  rnJ9sjndtuo3o 'ouopuodsoioo 
otl5iuounuJoi tp o1uowitld o otusotu osi jod o 'o5iAJos op oi5tziin i onb os-wo 

'vd!p;JnfulapJo vp 0050101 was' JOANSodwios-rujol ooijqpd OflAJOS o rios ou onb 
010111 onno onbpnb iod iouo ii.iouo op optp1sso2ou ip ouotuipuow o onb oi.ios 
op 'snuisnpuJ  no snioiowoo souowoojoqiso no SUMO pisoJ ato ijos mJouo op 
o5indio op opipiun no jopejA odnjã op o5ijsui u opuiqtwd ilotp;inf imou Lq 
os 'op1j ojino JOd tuJ9slnduJoo o oiu 'oiuiod 'oujo iuiouo op ouotuioouJoJ op 
0flAJO5 ojod souiitd onb on.iountuoi v ouiio 13iJOuO op op1p!ss000u p Jopuop 
'oiow oiino  iod 'op opodun sou tipiu ooipJJnÍ oiuotusojou UISIA op ouod op 'ionb 
-pnb oziu inno  iod no ooiw9u030 151A op ouod op 'ooiqpd o5iAJoS op oiizin 

ouoiuoAuoo snw Lllos sou tuoqw 'opipisS000u issou op o5ijsuis t iuid ooiq 
-id o3iAJos o .nzijun i sop1iJqo ouomioipunÍ somos ou siod 'ooiqpd o5od tun 
o uiouo op oiuotuioouJoj oiod iqoo sou opis o onb o5tuountuoi L,  oiuo 'p0 

-Joatoo no pi.nsnpui  o1uoati000q1iso no 'atoupisoJ ussou ato jopejA odnjW tun op 
opsui U moo oppTss000u isso i iopuo oiiwiod  sou ooipin[ ouounatopo o os 
'LIJT.IlãlO iijouo op moi os onb oppiss000u i sowouiwi 'ojdmoxo op ornp v 

op1piAi111Jno 
Vj isso o opl3pouos1ndato3 osso miÍos onb op 'jol op çq os onb 'ipinbopi osuood 

-moo p o 'ataiod 'aiuiodwi  puopoj ltunq!jjL otuoidnS o nipToop Uf oatJo4uoo 
'o5oid o iuid 'opipiAiiinoij u o 'xi i aiid 'op1pouosindmoo U o ooqqid o5oid 
omoo no tx1n oatoo ooiqtd o5iAJos mm op oubmuntuoi i izuopitiio onb O 

iiojsii1s .ios Eiopod ou otom oiino  iod onb '1Ai1oodsoJ opiprss000u i ipipuosop 
lXiop 'o5!AJ0S op oit3izijiin ou ijod 'x1i ip oiuowid  ot itnj i onb on000 

•Joptu 
-o oij oAfloodsoj o 1Jnijuoo onb o5inus i o3iAO os onb opuiisiq 'Jinj os-opod 
oisodwi op wqtut 	ui1ijno1j p uxul tt onb Jinjouoo p.Topod os ou jj ozqTn 

ou o onb opuiisq 'o 

o 
	-.105 op o!1513z11Un A11 

-un 'o5iAJos O rnzqnn 
-J000p soiduns  o oiuot 
op os 	1Pou;J1 ' c 
JopiJo oij o opuo 

1x1 ato os-iti 
131J9s[ndwo3 wqt.uti 
vuosjnduíoo rnrnuno 

ajuapuodsa. 
-PáRal op soid,ouud so 
-ouud so 131!OFflS 'olul  
-noulA 'vxvi otuoo 

o3ad oi.uoo no v. 

11jfl0UA to LI t111000. 

'ops op 'oo!J;ood 

1vXa1 opiuifap .iod 

ri oJiuo riJioluoJj ri 

JOS OjD tq 'Jozip OjriA'I 
-.ioxo .ios mopod onb s; 
os-Juiwpri atO OAIOSOJ 
o.nuo riuoJoj!p ri J000j 

o onb oiinbri  opLisg c 
mn ato oR,  j oprijopi 
OpripiAilri os-riJopisuoc 
!P rifosuo opriisj op ri 

rizainiriu Oj) OpriplAuri 
mm ri oiuopuodso.uoo 
-rioijioodso opriplAuri 1 
'SriAUriAUd SOpriplAliri' 
-oxo ojod rixrn ri 'miss 
-iAflri rirun ri upu2T1 PIS 

1;niniiisui se 
-oioipuoo ri5uriqoo rim 
-od 'aiopunjuoo os oi 
-uo nox!J pf jriopoj 11 
monb riq omoo aussri 

EU U oJ nq!iL.  oieicj ep 3!!9Ie!G  CIS189d  



94 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  232 

É importante compreender o fundamento dessa ideia. 
Se a ordem jurídica obriga a utilização de determinado serviço, não permitindo 

o atendimento da respectiva necessidade por outro meio, então é justo que a remu-
neração correspondente, cobrada pelo Poder Público, sofra as limitações próprias 
dos tributos. O contribuinte estará seguro de que o valor dessa remuneração há de 
ser fixado por critérios definidos em lei. Terá, em síntese, as garantias estabelecidas 
na Constituição. 

Por outro lado, se a ordem jurídica não obriga a utilização do serviço público, 
posto que não proíbe o atendimento da correspondente necessidade por outro meio, 
então a cobrança da remuneração correspondente não ficará sujeita às restrições do 
sistema tributário. Pode ser fixada livremente pelo Poder Público, pois o seu paga-
mento resulta de simples conveniência do usuário do serviço. 

A liberdade que tem o Poder Público na fixação do preço público corresponde 
a liberdade do cidadão de utilizar, ou não, o serviço correspondente. Se o cidadão 
não tem essa liberdade, o Poder Público deve estar igualmente limitado pela ordem 
jurídica no pertinente aos critérios para fixação do valor a ser cobrado, que será um 
tributo. 
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